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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE ARQ. Nº 203/2017-GAB/PAD
 BELÉM, 11 DE OUTUBRO DE 2017.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 61/2017-GAB/PAD, de 
19/01/2017, publicada no DOE edição nº 33.297 de 23/01/2017.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, por 
não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por parte 
da servidora A.L.F.R., matrícula nº 5062845-3;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 236593
PORTARIA Nº 447/2017-GAB/PAD
 BELÉM, 11 DE OUTUBRO DE 2017.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1137804/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela 
Coordenadora do Núcleo de Prevenção da Ouvidoria/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor R.M.R.O, matrícula nº 
57208466-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, 
tipifi cadas nos arts. 177, VI; 178, V e 190, IV e XIII, da Lei 
Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 236618
PORTARIA Nº 162/2017-GAB/SIND.
 BELÉM, 10 DE OUTUBRO DE 2017.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Processo nº 
1144118/2017 e anexo 1153059/2017 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Assessora 
da Ouvidoria/NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
para apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima 
referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras CÉLIA 
REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. nº 761303-1, e IZABEL BARROS 
BRAGA, Mat. nº 772135-1, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 

exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 236576
PORTARIA Nº 163/2017-GAB/SIND. BELÉM, 10 DE 

OUTUBRO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada através da PORTARIA Nº. 138/2017-GAB/SIND, de 
31/05/2017, publicada no DOE edição nº 33.387 de 02/06/2017, 
bem como os fatos denunciados nos autos dos Processos nº 
1113200/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA PROCESSUAL 
em desfavor dos servidores A.C.F.S.F., matrícula nº 57208056-
1, e L.C.M.L., matrícula nº 5060230-4, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõe o art. 177, I, e VI, e F.A.A.M, 
matrícula Nº 5769035-2, pelo cometimento de transgressão, em 
tese, ao que dispõe o art. 177, I, e VI c/c o art. 178, XIV, todos 
da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA 
ELISABETH DAMASCENO PINTO, Mat. Nº 5743036-1, SAYONARA 
CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2 e ALMIR JORGE DE 
SOUZA TORRES, Mat. nº 423769-2, para sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 236585
PORTARIA Nº 161/2017-GAB/SIND. 

BELÉM, 10 DE OUTUBRO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO O Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão do SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada pela PORTARIA Nº 10/2017-GAB/SIND, de 
03/01/2017, publicada no DOE edição nº 33.287 de 09/01/2017, 
bem como os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
738810/2013 e anexo 730987/2013 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
para apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima 
referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA 
ELISABETH DAMASCENO PINTO, Mat. Nº 5743036-1, SAYONARA 
CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2 e ALMIR JORGE DE 
SOUZA TORRES, Mat. nº 423769-2, para sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 236568
PORTARIA Nº 445/2017-GAB/PAD BELÉM, 10 DE 

OUTUBRO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada através da PORTARIA Nº. 10/2017-GAB/SIND, de 
03/01/2017, publicada no DOE edição nº 33.287 de 09/01/2017, 
bem como os fatos denunciados nos autos dos Processos nº 
738810/2013 e anexo 730987/2013 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de

R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor dos servidores A.S.A., matrícula 
nº 55586777-1, e M.Z.M.A., matrícula nº 5435293-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõe os arts. 
177, II, IV e VI c/c art. 190, IV, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
ELISABETH DAMASCENO PINTO, Mat. nº 5743036-1, SAYONARA 
CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2 e ALMIR JORGE DE 
SOUZA TORRES, Mat. nº 423769-2, para sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 236601
PORTARIA DE ARQ. Nº 206/2017-GAB/PAD 

BELÉM, 09 DE OUTUBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 34/2017-GAB/PAD, de 
10/01/2017, publicada no DOE edição nº 33.289 de 11/01/2017.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, uma 
vez que, embora evidenciadas as razões expostas pelo Colegiado 
em questão, as quais apontam para a comprovação das faltas 
à imputada V.A.V., matrícula nº 57220029-1, a penalidade 
sugerida foi atingida pela prescrição, com fundamento no art. 
198, III, da Lei nº 5.810/94. Devendo haver o cumprimento da 
medida cabível, abaixo indicada, pelo setor competente:
1 – Encaminhamento da servidora à CAS/SEDUC, para avaliação 
e encaminhamento à Perícia Médica do Estado, considerando 
que a referida servidora apresenta comportamento indicativo de 
patologia psiquiátrica.
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 236699
PORTARIA DE ARQ. Nº 204/2017-GAB/PAD 

BELÉM, 10 DE OUTUBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 222/2016-GAB/PAD, de 
23/05/2016, publicada no DOE edição nº 33.136 de 30/05/2016.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, 
tendo em vista as razões expostas pelo Colegiado em questão, 
as quais evidenciam a comprovação de ausência de “animus 
abandonandi” por parte do imputado J.M.M., matrícula nº 
57203941-1. Devendo haver o cumprimento das medidas 
cabíveis, abaixo indicadas:
1 – Ao imediato retorno, com lotação do servidor, de acordo com 
a disponibilidade da Administração;
2 – A anotação em fi cha funcional do período de afastamento 
sem ato legal de19/03/2012, até a véspera da data em que for 
efetivamente lotado;
3 – Reativação do pagamento, providências do ressarcimento do 
débito, atualização monetária do mesmo, desde que não tenha 
ocorrido a devolução;
4 – Caso o imputado negue-se a saldar tal pendência fi nanceira, 
orienta-se o encaminhamento dos autos à SEFA/CCDA.
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 236697
PORTARIA Nº 446/2017-GAB/PAD BELÉM, 10 DE 

OUTUBRO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.


